
ATA DA 1ª SESSÃO SOLENE  - 18 DE MARÇO DE 2021

Às dez horas e cinco minutos do dia dezoito de março do ano dois mil e
vinte e um, reuniram-se os membros do  Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, por
meio de videoconferência, sob a Presidência do Desembargador Inácio de Alencar
Cortez Neto, com a participação dos Senhores Desembargador  Raimundo Nonato
Silva Santos, Vice-Presidente em exercício; Roberto Viana Diniz de Freitas, Juiz de
Direito,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava; Juiz de Direito;  José Vidal  Silva
Neto, Juiz Federal;  Kamile Moreira Castro, Jurista; e  a Dra.  Lívia Maria de Sousa,
Procuradora Regional Eleitoral, comigo, Secretário, abaixo-assinado,  dá-se início à
cerimônia  de recondução  do  Dr.  David  Sombra Peixoto no cargo  Juiz  Titular  do
Pleno deste  Regional, na categoria de Jurista. Ausente o Desembargador Haroldo
Correia de Oliveira Máximo. Nesse momento, o desembargador  Inácio de Alencar
Cortez  Neto  consigna  que  a  juíza  Kamile  Moreira  Castro  chegará  atrasada  na
presente videoconferência em razão de estar,  neste  momento,  desde às 9h30m,
representando o Colégio de Ouvidores da Justiça Eleitoral (COJE), na qualidade de
Primeira  Secretária  -  Reunião  Deliberativa  (virtual)  da  Câmara  dos  Deputados  -
Grupo de trabalho para a reforma da legislação eleitoral. Logo após, Sua Excelência
convida  o  empossando  para  prestar  seu  compromisso  solene,  como  Jurista  do
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, o que é feito. A seguir, este Secretário procede
à leitura do respectivo termo de posse, que, em razão da pandemia, será assinado
oportunamente,  pelo  Presidente  e  por  este  Secretário.  Na  sequência,  o
Desembargador-Presidente  declara  empossado,  no  cargo  de  Jurista  do  Tribunal
Regional Eleitoral do Ceará, o Dr. David Sombra Peixoto, para o biênio 2021/2023 e,
dando continuidade à cerimônia, o Presidente expressa o seu contentamento com o
retorno,  a  este  TRE,  do  Dr.  David  Sombra  Peixoto,  o  qual sempre  primou pela
lealdade em seus sábios votos. Ressalta que o Dr. David Sombra Peixoto, no seu
primeiro biênio, mesmo pertencendo à classe da advocacia, soube assumir a função
de julgar, e deseja ao empossado um feliz retorno a esta Casa. Em prosseguimento,
a palavra é concedida ao Juiz Roberto Viana Diniz de Freitas,  que declara a sua
alegria com o retorno do juiz David Sombra Peixoto, com quem sempre teve uma
convivência profícua. Ressalta que se trata de um ser humano gentil e respeitoso,
mesmo nas divergências,  e  que marcou a sua passagem nesta  Corte  como um
magistrado  competente  e  cortês.  Após,  o  juiz  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava corrobora as palavras de seus antecessores e acrescenta que o ilustre
empossado trouxe, no seu primeiro biênio nesta Casa, teses inovadoras, e tem a
humildade como qualidade, sempre aberto ao convívio com todos.  Faz votos de
pleno  êxito  na  sua  carreira  neste  TRE,  e,  na  ocasião,  Sua  Excelência  também
parabeniza as qualidades do juiz Francisco Érico Carvalho Silveira como magistrado
deste  Tribunal.  Em  continuidade,  o  juiz  José  Vidal  Silva  Santos  registra  o  seu
contentamento com a  recondução do Dr. David Sombra, o que considera justa e
merecida,  haja  vista  a  sua  independência  e  imparcialidade  demonstradas  neste
pleno, no seu primeiro biênio. Em seguida, o juiz Roberto Soares Bulcão Coutinho,
presente na sessão para prestigiar o novo empossado, informa que os seus laços de
amizade com o ora homenageado vêm desde a infância, o que torna a sua alegria
nesta  data  ainda  maior,  e  declara  que  sente  grande  admiração  pelo  elevado
conhecimento e valores éticos do juiz hoje empossado, tanto na advocacia quanto
na magistratura. Logo após, o juiz Francisco Érico Carvalho Silveira, que também se
fez  presente  para  prestigiar  o  ora  homenageado,  registra  que,  mesmo  tendo
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participado da disputa para a vaga de Jurista deste TRE, sente grande satisfação
com  a  escolha  do  nome  do  Dr.  David  Sombra  Peixoto,  por  se  tratar  de  um
profissional  ético  e  competente.  Em  continuidade,  o  desembargador  Francisco
Gladyson Pontes, o qual compareceu a esta solenidade para saudar o Dr. David
Sombra Peixoto, declara que o conhece desde menino, haja vista ter sido sócio de
seu saudoso pai, o Sr. Miguel Oscar Viana Peixoto, lembrando que ontem seria seu
aniversário,  e,  na  ocasião,  parabeniza  o  novo  empossado  e  expressa  a  sua
satisfação  por  sua  recondução  neste  Regional,  pois  tem  a  certeza  de  que  ele
continuará honrando o seu mister nesta Corte. Acrescenta, ainda, que o seu retorno
é um reconhecimento do seu trabalho, sempre ético e correto. A seguir, a Dra. Lívia
Maria de Sousa, Procuradora Regional  Eleitoral,  parabeniza o Dr.  David  Sombra
Peixoto bem como agradece a sua disposição por renovar o seu mandato nesta
Corte.  Agradece  e  parabeniza,  também,  o  Dr.  Francisco  Érico  Carvalho  Silveira,
sempre  ético  e  competente  em seus  votos.  Em continuidade,  o  desembargador
Raimundo Nonato Silva  Santos declara  que conhece bem esta  Corte,  haja  vista
participar  deste  Colegiado  desde  2009,  quando  aqui  chegou  como  suplente  na
categoria de Juiz de Direito,  passando depois a titular,  assim permanecendo por
mais três anos, um biênio e mais uma parte do outro biênio, quando foi alçado a
desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Ressalta que foi Juiz de
Direito deste Tribunal, juntamente com o Dr. Luciano Lima Rodrigues, hoje também
desembargador,  quando foi  implementada a  Lei  da Ficha Limpa,  e  o  estado do
Ceará teve uma participação muito interessante em nível  nacional,  e o Ceará,  à
época, ficou conhecido como o estado mais rígido do Brasil, tendo registrado muito
mais vezes a aplicação da Lei da Ficha Limpa em relação a outros estados do país,
o que prova que o nosso Regional é um Tribunal sério, rígido, e que procura cumprir
com os desejos dos jurisdicionados. Destaca, ainda, que se observa, no dia a dia, é
que a sociedade está clamando por justiça. A sociedade pede, implora, que seja feita
justiça, e que iremos “varrer”, de uma vez, a corrupção, ou, pelo menos, diminuir a
corrupção que nós vivenciamos no nosso país. Na oportunidade, expressa a sua
satisfação com a recondução do Dr. David Sombra Peixoto a este Tribunal,  haja
vista ter conhecimento da qualidade do seu trabalho, da sua capacidade, da sua
honradez, da sua maneira de agir, da sua correção, tanto como advogado, como
magistrado da Justiça Eleitoral. Sabe como o ora homenageado sempre conduziu
seus julgamentos com prudência, e justiça. Consigna que está ciente de que em
2022  enfrentarão,  juntos,  um  pleito  muito  importante,  desafiador  pra  todos  que
compõe este TRE, para o Ministério Público Eleitoral, para os colaboradores, para os
servidores, para o Diretor-Geral e demais juízes, haja vista tratar-se de um pleito em
que o país está dividido. Porém, Deus, com a sua infinita sabedoria, há de conduzir
esta Corte ao melhor resultado possível, para que juntos, alcancemos a aplicação da
justiça aos casos postos a nós. Na ocasião, Sua Excelência enaltece, támbém, o
trabalho do juiz Francisco Érico Carvalho Silveira, que sempre tão bem representa a
classe dos Juristas nesta Corte, e declara que são dois advogados de escol,  de
respeito,  pelos  quais  têm muita  admiração.  O desembargador  Raimundo Nonato
Silva Santos continua, afirmando que está feliz ao saber que, com a sua assunção,
em junho, este Plenário terá uma composição coesa e harmônica. Afirma, ainda, que
democracias se pautam pela crença e pela certeza em suas instituições. Dentre as
certezas, uma delas hoje se confirma: a renovação da Corte, ainda que com vestes
já conhecidas, o caso da recondução do nosso querido amigo Dr. David, trajetória
natural que ocorre quando nosso Tribunal veste-se de gala para receber seus novos
membros, na ocasião, um membro já conhecido e estimado por todos nós. Por fim,
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Sua Excelência dá as boas-vindas ao juiz empossado, com votos que Deus continue
lhe abençoando e que o período pandêmico pelo qual passamos seja varrido do
mundo  de  uma  vez  por  todas.  Nesse  momento,  a  juíza  Kamile  Moreira  Castro
apresenta suas desculpas pelo atraso, mas o motivo foi justo e já justificado pelo
Desembargador-Prsidente,  em  exercício,  no  início  da  sessão.  Na  sequência,  a
magistrada  parabeniza  o  ora  homenageado  por  sua  recondução  neste  TRE,  e
declara  que,  pelo  fato  em  tela,  ganha  a  Justiça  Eleitoral  e  também  ganha  a
advocacia. Na ocasião, registra que o Dr. Rogério Feitosa Carvalho Mota avisou que
está na estrada, motivo pelo qual não está prestigiando o Dr. David Sombra Peixoto
nesta data festiva. Em prosseguimento, o Juiz David Sombra Peixoto agradece as
palavras  carinhosas  a  ele  endereçadas  por  todos  que  se  manifestaram,
cumprimentando os membros da Corte, na pessoa do Des. Inácio de Alencar Cortez,
que hoje está atuando como presidente, bem como os demais desembargadores
aqui  presentes,  Raimundo  Nonato  Silva  Santos  e  Francisco  Gladyson  Pontes.
Saúda, também, o  desembargador Haroldo Correia de Oliveira Máximo, que  está
ausente, mas a quem faz uma saudação especial, pela lhaneza com que sempre o
tratou. Cumprimenta, ademais, Drs. Roberto Viana Diniz de Freitas, grande amigo,
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  José  Vidal  Silva  Neto,  Kamile  Moreira
Castro, Francisco Érico Carvalho Silveira, que está presente, Roberto Soares Bulcão
Coutinho, amigo de longas datas. Na ocasião parabeniza a juíza Kamile Moreira
Castro por sua participação no Colégio de Ouvidores da Justiça Eleitoral (COJE), na
qualidade  de  Primeira  Secretária,  Reunião  Deliberativa  (virtual)  da  Câmara  dos
Deputados (grupo de trabalho para a reforma da legislação eleitoral) e declara que,
para ele, é uma honra contar com a sua presença nesta sessão solene. Expressa,
ainda,  palavras  de  agradecimento  à  Dra.  Lívia  Maria  de  Sousa,  Procuradora
Regional Eleitoral, a qual dá brilhantismo e contribui como membro desta Corte, tão
importante para a justiça, como é o Ministério Público. Em prosseguimento, o ora
homenageado agradece,  primeiramente a Deus,  pela  oportunidade de retornar  a
esta Casa, e depois  aos seus familiares e aos colegas de escritório,  pelo apoio
irrestrito,  bem como aos advogados que figuraram com ele na lista tríplice, os Drs.
Francisco Érico Carvalho Silveira e Reginaldo Castelo Branco, declarando que foi
uma honra concorrer com profissionais tão sérios e competentes. Na ocasião, Sua
Excelência recorda de vários momentos de sua vida, desde a infância até quando
ingressou, pela primeira vez, nesta Corte, como Jurista, e divide a sua emoção e
conquista com todos os membros da Corte, haja vista que foi neste Colegiado que,
efetivamente,  no  exercício  da  magistratura  eleitoral,  pôde  absorver  os
conhecimentos de cada um deles.  Pensando, ainda,  em toda a sua trajetória de
vida, compartilha este momento especial com os seus pais,  e dedica esta vitória
profissional ao seu saudoso pai, seu grande ídolo, o Sr. Miguel Oscar Viana Peixoto,
que, como bem lembrou o desembargador Francisco Gladyson Pontes, ontem teria
aniversariado,  o  que,  segundo  o  seu  irmão  João  Paulo,  o  fato  da  presente
nomeação ter saído na mesma data do natalício do pai, é a maior prova de que ele
permanece  ao  lado  dos  filhos,  fato  que  o  homenageado  nunca  duvidou.  Assim,
agradece a todos, na pessoa do desembargador Inácio de Alencar Cortez Neto, as
belas palavras de boas-vindas, e se compromete a  julgar conforme a lei, de forma
independente e absorvendo os conhecimentos de todos os membros julgadores, e,
aos jurisdicionados, promete exercer o meu mister com total imparcialidade. Saúda,
também, a desembagadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal
de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  e  a  toda  a  sua  equipe,  o  Vice-Presidente,
desembargador  Antônio  Abelardo  Benevides  Morais,  e  o  Corregedor,
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desembargador Paulo  Airton Albuquerque,  nas pessoas de quem cumprimenta a
todos os desembargadores daquela Corte de Justiça.  Mais uma vez, agradece a
Deus  e  a  todos  os  presentes.  Após,  o  Desembargador-Presidente  novamente
parabeniza  o  Juiz  David  Sombra  Peixoto  por  sua  recondução  a  esta  Corte  e
agradece ao Dr. Francisco Érico Carvalho Silveira por sua dedicação no período em
que passou na vaga de Jurista. Agradece, também, a todos que prestigiaram esta
solenidade.  A seguir,  o  desembargador Inácio  de Alencar  Cortez  Neto  propõe a
inserção,  em ata,  de  voto  de  pesar  em razão  do  falecimento  do  médico Régis
Moreira  Conrado,  irmão  do  juiz  auxiliar  da  Corregedoria,  Dr.  Rommel  Moreira
Conrado.  O fato  deve  ser  cientificado à  família  enlutada,  na pessoa do  referido
magistrado. Na ocasião, a Dra. Lívia Maria de Sousa, Procuradora Regional Eleitoral
acrescenta que o Dr. Régis Moreira  Conrado também era irmão do Procurador da
República Rômulo Moreira Conrado, ex-Procurador Regional Eleitoral do Ceará. A
Corte fica ciente e acata a proposição, acostando-se às iniciativas a Representante
Ministerial.  Por fim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão
solene, às onze horas. E, para constar, eu, Hugo Pereira Filho, Secretário, fiz lavrar
a presente ata, que vai assinada por mim e pelo Desembargador-Presidente, em
exercício, deste Tribunal.

DESEMBARGADOR INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
Presidente em exercício

HUGO PEREIRA FILHO
Secretário
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